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Sessão:

Or. C. Erechim/RS, 26 de Novembro de 2009.

EMENDA MODIFICATIVA NQ 01/2009

Senhor Presidente:

A criação da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Municipais

iplinação dos serviços públicos prestados pelo Município, uma vez que serão

~ ão de diversos setores relacionados com a população em geral. Além disso, é
de outras previstas nesta Lei, exercer, com independência o controle, a

o cedidos, permitidos, autorizados, contratados, visando à regularidade, à

::......••.::::::::::::d2(:e~ a segurança, à atualidade, à generalidade, à cortesia na sua prestação e à
fiscà.:iz=::L:ã.:'
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Diante disso, remetemos-lhe, em anexo, a Emenda ao Projeto de

o ~e ivo de fazer a inclusão de R$ 100.000,00 (cem mil reais) referente à

Lei Orçamentária do. ano de 2010, valor que será destinado a custear as

ati arqUla.
Pelo exposto, contamos com a especial atenção dos nobres

ia,ão positiva da presente Emenda.

Sendo s para o momento, subscrevemo-nos.
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL

~~;JF--- Praça da Bandeira, 354
~ Fone: 54 520 7000

~ 99700-000 Erechim - RS

EMENDA MODIFICATIVA

O Poder Executivo Municipal encaminha a presente EMENDA

ICATIV A ao Projeto de Lei n.o 169/2009, que Estima a receita e fixa a despesa do

• '0 de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, para o exercício de 2010, propondo a

a despesa decorrente da criação da Agência Reguladora dos Serviços Públicos

'- de Erechim, no anexo do referido Projeto de Lei, na forma descrita a seguir:

"Fica incluída no Orçamento de 2010, no Órgão 02 - Gabinete do Prefeito a

seguinte AÇÃO PRIORITÁRIA E META:

1.009 -AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

ERECHIM
• Atender despesas para a instalação e manutenção da Agência Reguladora dos

Serviços Públicos Municipais de Erechim. "

"Fica incluída, no Orçamento de 2010, a seguinte dotação orçamentária:

02 - GABINETE DO PREFEITO;

01 - Gabinete do Prefeito e Serviços de Apoio;

0413000041.009 - Agência Reguladora dos Serviços Públicos Municipais de

Erechim
3391.45.00.00.00 - Equalização de Taxas e Preços R$l 00.000,00

Para atender a despesa acima referida, deverá ser reduzida a seguinte dotação

orçamentária:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;

01 - Administração, Expediente e Serviços Auxiliares;

0412200102.012 - Administração, Organização, Execução e Controle geral de

Serviços:
3390.35.00.00.00 - Serviços de Consultoria R$ 40.000,00

4490.52.00.00.00 -E uzpa s e Material Pemwnente R$ 60.000,00"

Prefeitura Municipal
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